
REDAÇÃO FINAL 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 434-B, DE 2008 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 24 DE 2008 
 

Dispõe sobre a estruturação do 
Plano de Carreiras e Cargos da A-
gência Brasileira de Inteligência 
- ABIN, cria as Carreiras de Ofi-
cial de Inteligência, Oficial Téc-
nico de Inteligência, Agente de 
Inteligência e Agente Técnico de 
Inteligência e dá outras providên-
cias; e revoga dispositivos das 
Leis nºs 9.651, de 27 de maio de 
1998, 11.233, de 22 de dezembro de 
2005, e 11.292, de 26 de abril de 
2006, e as Leis nºs 10.862, de 20 
de abril de 2004, e 11.362, de 19 
de outubro de 2006.  

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

CAPÍTULO I  
ÂMBITO DE ABRANGÊNCIA 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a estruturação do 

Plano de Carreiras e Cargos da Agência Brasileira d e Inte-

ligência - ABIN e sobre a criação das Carreiras de Oficial 

de Inteligência, Oficial Técnico de Inteligência, A gente de 

Inteligência e Agente Técnico de Inteligência, no â mbito do 

Quadro de Pessoal da ABIN. 

 

CAPÍTULO II 
CARREIRAS E CARGOS DA ABIN 

 

Art. 2º Fica estruturado o Plano de Carreiras e 

Cargos da ABIN, composto pelas seguintes Carreiras e car-

gos: 

I - de nível superior: 

a) Carreira de Oficial de Inteligência, composta 

pelo cargo de Oficial de Inteligência; e 
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b) Carreira de Oficial Técnico de Inteligência, 

composta pelo cargo de Oficial Técnico de Inteligên cia; 

II - de nível intermediário: 

a) Carreira de Agente de Inteligência, composta 

pelo cargo de Agente de Inteligência; e 

b) Carreira de Agente Técnico de Inteligência, 

composta pelo cargo de Agente Técnico de Inteligênc ia; 

III - cargos de provimento efetivo, de níveis su-

perior e intermediário do Grupo Informações, de que  trata o 

inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 10.862, de 20 de a-

bril de 2004, do Quadro de Pessoal da ABIN; e 

IV - cargos de provimento efetivo, de níveis su-

perior, intermediário e auxiliar do Grupo Apoio, de  que 

trata o inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 10.862, de 

20 de abril de 2004, do Quadro de Pessoal da ABIN. 

Parágrafo único. Os cargos a  que se  refere o 

caput deste artigo são de provimento efetivo e regidos p ela 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 3º Os cargos de nível superior, intermediá-

rio e auxiliar do Plano de Carreiras e Cargos da AB IN são 

agrupados em classes e padrões, conforme estabeleci do no 

Anexo I desta Lei. 

§ 1º Os atuais cargos, ocupados e vagos, de Ana-

lista de Informações, de que trata a Lei nº 10.862,  de 20 

de abril de 2004, passam a denominar-se Oficial de Inteli-

gência e a integrar a Carreira de que trata a alíne a a do 

inciso I do caput do art. 2º desta Lei. 

§ 2º Os atuais cargos, ocupados e vagos, de As-

sistente de Informações, de que trata a Lei nº 10.8 62, de 

20 de abril de 2004, passam a denominar-se Agente d e Inte-
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ligência e a integrar a Carreira de que trata a alí nea a do 

inciso II do caput do art. 2º desta Lei. 

§ 3º A alteração de denominação dos cargos refe-

ridos nos §§ 1º e 2º deste artigo não representa, p ara 

qualquer efeito legal, inclusive para efeito de apo sentado-

ria, descontinuidade em relação ao cargo e às atrib uições 

desenvolvidas pelos seus titulares. 

§ 4º Os cargos de nível superior do Grupo Infor-

mações do Quadro de Pessoal da ABIN vagos em 5 de j unho de 

2008 são transformados em cargos de Oficial Técnico  de In-

teligência, e os cargos de nível intermediário do G rupo In-

formações do Quadro de Pessoal da ABIN vagos em 5 d e junho 

de 2008 são transformados em cargos de Agente Técni co de 

Inteligência. 

§ 5º Os cargos de nível superior, intermediário e 

auxiliar do Grupo Apoio do Quadro de Pessoal da ABI N serão 

extintos quando vagos. 

Art. 4º Ficam criados, no Quadro de Pessoal da 

ABIN, 240 (duzentos e quarenta) cargos de Oficial T écnico 

de Inteligência e 200 (duzentos) cargos de Agente T écnico 

de Inteligência. 

Art. 5º As Carreiras e os cargos do Plano de Car-

reiras e Cargos da ABIN destinam-se ao exercício da s res-

pectivas atribuições em diferentes níveis de comple xidade e 

responsabilidade, bem como ao exercício de atividad es de 

natureza técnica, administrativa e de gestão relati vas à 

obtenção, análise e disseminação de conhecimentos. 

Art. 6º É de 40 (quarenta) horas semanais a carga 

horária de trabalho dos titulares dos cargos integr antes do 

Plano de Carreiras e Cargos da ABIN, ressalvadas as  hipóte-

ses amparadas em legislação específica. 
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§ 1º Aos titulares dos cargos integrantes das 

Carreiras de que tratam as alíneas a dos incisos I e II do 

caput do art. 2º desta Lei aplica-se o regime de dedicaçã o 

exclusiva, com o impedimento do exercício de outra ativida-

de remunerada, pública ou privada. 

§ 2º Nos casos aos quais se aplique o regime de 

trabalho por plantões, escala ou regime de turnos a lterna-

dos por revezamento, é de no máximo 192 (cento e no venta e 

duas) horas mensais a jornada de trabalho dos integ rantes 

dos cargos referidos no caput deste artigo. 

§ 3º O plantão e a escala ou o regime de turnos 

alternados por revezamento serão regulamentados em ato do 

Diretor-Geral da ABIN, observada a legislação vigen te. 

Art. 7º Os servidores da ABIN, no exercício de 

suas funções, ficam também submetidos ao conjunto d e deve-

res e responsabilidades previstos em código de étic a do 

profissional de inteligência, editado pelo Diretor- Geral da 

ABIN. 

Art. 8º São atribuições do cargo de Oficial de 

Inteligência: 

I - planejar, executar, coordenar, supervisionar 

e controlar: 

a) produção de conhecimentos de inteligência; 

b) ações de salvaguarda de assuntos sensíveis; 

c) operações de inteligência; 

d) atividades de pesquisa e desenvolvimento cien-

tífico ou tecnológico direcionadas à obtenção e à a nálise 

de dados e à segurança da informação; e 

e) o desenvolvimento de recursos humanos para a 

atividade de inteligência; e 
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II - desenvolver e operar máquinas, veículos, a-

parelhos, dispositivos, instrumentos, equipamentos e siste-

mas necessários à atividade de inteligência. 

 

Art. 9º É atribuição do cargo de Agente de Inte-

ligência oferecer suporte especializado às atividad es de-

correntes das atribuições definidas no art. 8º dest a Lei. 

Art. 10. Os titulares dos cargos de Oficial de 

Inteligência e de Agente de Inteligência poderão se r desig-

nados para prestar serviço no exterior, nos termos da Lei 

nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, e legislação co rrelata, 

conforme dispuser ato do Poder Executivo. 

Art. 11. São atribuições do cargo de Oficial Téc-

nico de Inteligência: 

I - planejar, executar, coordenar, supervisionar 

e controlar as atividades de gestão técnico-

administrativas, suporte e apoio logístico: 

a) produção de conhecimentos de inteligência; 

b) ações de salvaguarda de assuntos sensíveis; 

c) operações de inteligência;  

d) atividades de pesquisa e desenvolvimento cien-

tífico ou tecnológico, direcionadas à obtenção e an álise de 

dados e à segurança da informação; e 

e) atividades de construção e manutenção de pré-

dios e outras instalações; 

II - desenvolver recursos humanos para a gestão 

técnico-administrativa e apoio logístico da ativida de de 

inteligência; e 

III - desenvolver e operar máquinas, veículos, 

aparelhos, dispositivos, instrumentos, equipamentos  e sis-
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temas necessários às atividades técnico-administrat ivas e 

de apoio logístico da atividade de inteligência. 

Art. 12. É atribuição do cargo de Agente Técnico 

de Inteligência dar suporte especializado às ativid ades de-

correntes das atribuições definidas no art. 11 dest a Lei. 

CAPÍTULO III 
CONCURSO PÚBLICO 

 

Art. 13. São requisitos para ingresso na classe 

inicial dos cargos do Plano de Carreiras e Cargos d a ABIN: 

I - aprovação em concurso público de provas ou de 

provas e títulos; 

II - diploma de conclusão de ensino superior em 

nível de graduação, em cursos reconhecidos pelo Min istério 

da Educação e, se for o caso, habilitação legal esp ecífica, 

conforme definido no edital do concurso, para os ca rgos de 

nível superior; e 

III - certificado de conclusão de ensino médio ou 

equivalente e habilitação legal específica, se for o caso, 

fornecido por instituição de ensino oficialmente au toriza-

da, conforme definido no edital do concurso, para o s cargos 

de nível intermediário. 

Parágrafo único. A comprovação do requisito de 

escolaridade previsto neste artigo será feita por o casião 

da convocação para a posse, decorrente da aprovação  em con-

curso público, sendo eliminado o candidato que deix ar de 

apresentar o correspondente documento comprobatório  na for-

ma da legislação vigente. 

Art. 14. O concurso público referido no inciso I 

do caput do art. 13 desta Lei poderá ser organizado em eta-
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pas, conforme dispuser o edital de abertura do cert ame, ob-

servado o seguinte: 

I - a primeira etapa, de caráter eliminatório e 

classificatório, constituir-se-á de provas objetiva s e pro-

vas discursivas de conhecimentos gerais e específic os; 

II - a segunda etapa, de caráter eliminatório, 

observadas as exigências do cargo e conforme defini do em 

edital, poderá constituir-se de: 

a) procedimento de investigação social e, se ne-

cessário, funcional do candidato; 

b) avaliação médica, inclusive com a exigência de 

exames laboratoriais iniciais e, se necessário, com plemen-

tares; 

c) avaliação psicológica; e 

d) prova de capacidade física; e 

III - a terceira etapa, de caráter eliminatório e 

classificatório, consistirá na realização de curso de for-

mação, com duração e regras gerais definidas em ato  do Di-

retor-Geral da ABIN. 

§ 1º A avaliação de títulos, quando prevista, te-

rá caráter classificatório. 

§ 2º Caberá ao Diretor-Geral da ABIN, observada a 

legislação pertinente, emitir os atos  normativos n ecessá-

rios para regulamentar a execução do concurso refer ido no 

inciso I do caput do art. 13 desta Lei. 

§ 3º A investigação social e, se necessário, fun-

cional, de que trata a alínea a do inciso II do caput deste 

artigo, poderá ocorrer durante todo o processo sele tivo, 

incluído o período do curso de formação previsto no  inciso 

III do caput deste artigo. 



                                                                     

 

8 

 

§ 4º Durante a investigação a que se refere o § 

3º deste artigo, a ABIN poderá obter elementos info rmativos 

de quem os possa fornecer, inclusive convocando o c andidato 

para ser ouvido ou entrevistado, assegurada a trami tação 

sigilosa e o direito de defesa. 

§ 5º Ato do Diretor-Geral da ABIN definirá regi-

mento escolar aplicável ao curso de formação de que  trata o 

inciso III do caput deste artigo, contendo direitos e deve-

res do aluno, inclusive com normas e critérios sobr e  ava-

liação da aprendizagem, regime disciplinar e de con duta, 

freqüência às aulas e situações de desligamento do curso e 

exclusão do processo seletivo. 

§ 6º O Diretor-Geral da ABIN poderá designar o 

servidor para ter lotação em qualquer parte do terr itório 

nacional. 

Art. 15. A lotação ideal da ABIN será fixada pe-

riodicamente pelo seu Diretor-Geral, inclusive para  fins de 

remoção de pessoal. 

 

CAPÍTULO IV 
PROGRESSÃO E PROMOÇÕES 

 

Art. 16. O desenvolvimento do servidor nas Car-

reiras e cargos que integram o Plano de Carreiras e  Cargos 

da ABIN ocorrerá mediante progressão funcional e pr omoção. 

§ 1º Para os fins do disposto no caput deste ar-

tigo, progressão é a passagem do servidor para o pa drão de 

vencimento imediatamente superior dentro de uma mes ma clas-

se, e promoção, a passagem do servidor do último pa drão de 

uma classe para o primeiro padrão da classe imediat amente 

superior. 
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§ 2º Ato do Poder Executivo regulamentará os cri-

térios de concessão de progressão funcional e promo ção de 

que trata o caput deste artigo. 

Art. 17. O desenvolvimento do servidor nas Car-

reiras e cargos que integram o Plano de Carreiras e  Cargos 

da ABIN obedecerá às seguintes regras: 

I - interstício mínimo de 18 (dezoito) meses en-

tre cada progressão; 

II - habilitação em avaliação de desempenho indi-

vidual correspondente a, no mínimo, 70% (setenta po r cento) 

do limite máximo da pontuação das avaliações realiz adas no 

interstício considerado para a progressão; e 

III - competência e qualificação profissional. 

§ 1º O interstício de 18 (dezoito) meses de efe-

tivo exercício para a progressão funcional, conform e esta-

belecido no inciso I do caput deste artigo, será: 

I - computado em dias, descontados os afastamen-

tos que não forem legalmente considerados de efetiv o exer-

cício; e 

II - suspenso nos casos em que o servidor se a-

fastar sem remuneração, sendo retomado o cômputo a partir 

do retorno à atividade. 

§ 2º Enquanto não forem regulamentadas, as pro-

gressões e as promoções dos titulares de cargos int egrantes 

do Plano de Carreiras e Cargos da ABIN, as progress ões fun-

cionais e as promoções de que trata o art. 16 desta  Lei se-

rão concedidas observando-se as normas vigentes em 4 de ju-

nho de 2008. 

§ 3º Na contagem do interstício necessário à pro-

moção e à progressão, será aproveitado o tempo comp utado 

até 4 de junho de 2008. 
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Art. 18. São pré-requisitos mínimos para promoção 

às classes dos cargos de nível superior de que trat am os 

incisos I e III do caput do art. 2º desta Lei: 

I - para a Segunda Classe, possuir certificação 

em eventos de capacitação, totalizando, no mínimo, 160 

(cento e sessenta) horas, e qualificação profission al com 

experiência mínima de 7 (sete) anos e meio, ambas n o campo 

específico de atuação de cada cargo; 

II - para a Primeira Classe, possuir certificação 

em eventos de capacitação, totalizando, no mínimo, 240 (du-

zentas e quarenta) horas, e qualificação profission al com 

experiência mínima de 16 (dezesseis) anos e 1/2 (me io), am-

bas no campo específico de atuação de cada cargo; e  

III - para a Classe Especial, ser detentor de 

certificado de conclusão de curso de especialização  ou de 

formação específica equivalente a, no mínimo, 360 ( trezen-

tas e sessenta) horas e qualificação profissional c om expe-

riência mínima de 25 (vinte e cinco) anos e 1/2 (me io), am-

bos no campo específico de atuação de cada cargo. 

Art. 19. São pré-requisitos mínimos para promoção 

às classes dos cargos de nível superior de que trat a o in-

ciso IV do caput do art. 2º desta Lei: 

I - para a Segunda Classe, possuir certificação 

em eventos de capacitação, totalizando, no mínimo, 80 (oi-

tenta) horas, e qualificação profissional com exper iência 

mínima de 7 (sete) anos e 1/2 (meio), ambas no camp o espe-

cífico de atuação de cada cargo; 

II - para a Primeira Classe, possuir certificação 

em eventos de capacitação, totalizando, no mínimo, 120 

(cento e vinte) horas, e qualificação profissional com ex-
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periência mínima de 16 (dezesseis) anos e 1/2 (meio ), ambas 

no campo específico de atuação de cada cargo; e 

III - para a Classe Especial, ser detentor de 

certificado de conclusão de curso de especialização  ou de 

formação específica equivalente a, no mínimo, 180 ( cento e 

oitenta) horas e qualificação profissional com expe riência 

mínima de 25 (vinte e cinco) anos e 1/2 (meio), amb os no 

campo específico de atuação de cada cargo. 

Art. 20. São pré-requisitos mínimos para promoção 

às classes dos cargos de nível intermediário de que  tratam 

os incisos II e III do caput do art. 2º desta Lei: 

I - para a Segunda Classe, possuir certificação 

em eventos de capacitação, totalizando, no mínimo, 120 

(cento e vinte) horas, ou diploma de conclusão de c urso su-

perior e qualificação profissional com experiência mínima 

de 7 (sete) anos e 1/2 (meio), ambas no campo espec ífico de 

atuação de cada cargo; 

II - para a Primeira Classe, possuir certificação 

em eventos de capacitação, totalizando, no mínimo, 200 (du-

zentas) horas, ou diploma de conclusão de curso sup erior e 

qualificação profissional com experiência mínima de  16 (de-

zesseis) anos e 1/2 (meio), ambas no campo específi co de 

atuação de cada cargo; e 

III - para a Classe Especial, possuir certifica-

ção em eventos de capacitação, totalizando, no míni mo, 280 

(duzentas e oitenta) horas, ou diploma de conclusão  de cur-

so superior e qualificação profissional com experiê ncia mí-

nima de 25 (vinte e cinco) anos e 1/2 (meio), ambas  no cam-

po específico de atuação de cada cargo. 
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Art. 21. São pré-requisitos mínimos para promoção 

às classes dos cargos de nível intermediário de que  trata o 

inciso IV do caput do art. 2º desta Lei: 

I - para a Segunda Classe, possuir certificação 

em eventos de capacitação, totalizando, no mínimo, 40 (qua-

renta) horas, ou diploma de conclusão de curso supe rior e 

qualificação profissional com experiência mínima de  7 (se-

te) anos e 1/2 (meio), ambas no campo  específico d e atua-

ção de cada cargo; 

II - para a Primeira Classe, possuir certificação 

em eventos de capacitação, totalizando, no mínimo, 80 (oi-

tenta) horas, ou diploma de conclusão de curso supe rior e 

qualificação profissional com experiência mínima de  16 (de-

zesseis) anos e 1/2 (meio), ambas no campo específi co de 

atuação de cada cargo; e 

III - para a Classe Especial, possuir certifica-

ção em eventos de capacitação, totalizando, no míni mo, 120 

(cento e vinte) horas, ou diploma de conclusão de c urso su-

perior e qualificação profissional com experiência mínima 

de 25 (vinte e cinco) anos e 1/2 (meio), ambas no c ampo es-

pecífico de atuação de cada cargo. 

Art. 22. Cabe à ABIN implementar programa perma-

nente de capacitação, treinamento e desenvolvimento , desti-

nado a assegurar a profissionalização dos titulares  dos 

cargos integrantes do seu Plano de Carreiras e Carg os. 

§ 1º Os eventos de capacitação a que se referem 

os incisos I, II e III do caput dos arts. 18 a 21 desta Lei 

poderão ser organizados e realizados no âmbito inte rno ou 

mediante treinamento externo, a serem disciplinados  em ato 

do Diretor-Geral da ABIN. 
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§ 2º Quando realizado em âmbito externo, os even-

tos de capacitação a que se refere o § 1º deste art igo de-

verão ser executados por instituição ou estabelecim ento de 

ensino devidamente reconhecido no âmbito da adminis tração 

pública. 

§ 3º A capacitação a que se referem os incisos I, 

II e III do caput dos arts. 18 a 21 desta Lei deverá ser 

orientada para o desempenho vinculado às atribuiçõe s do 

cargo. 

§ 4º O programa dos cursos e dos demais eventos 

de capacitação que integrarão o programa a que se r efere o 

caput deste artigo quando ministrados pela ABIN será def i-

nido em ato do Diretor-Geral e terá conformidade co m as ca-

racterísticas e necessidades específicas de cada Ca rreira 

ou cargo do Plano de Carreiras e Cargos da  ABIN, s em pre-

juízo da possibilidade de turmas mistas em discipli nas co-

muns. 

§ 5º Para fins de promoção, cada evento de capa-

citação deverá ser computado uma única vez. 

§ 6º Ato do Diretor-Geral da ABIN estabelecerá, 

quando necessário, as equivalências entre cursos re alizados 

pela extinta Escola Nacional de Informações, pelo e xtinto 

Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Recursos Hu manos e 

pela Escola de Inteligência, incluídos os novos cur sos que 

venham a integrar o programa permanente de capacita ção, 

treinamento e desenvolvimento referido no caput deste arti-

go, tendo em vista as disposições desta Lei. 

Art. 23. Os titulares de cargos integrantes do 

Plano de Carreiras e Cargos da ABIN ficam obrigados  a res-

sarcir ao Erário os custos decorrentes da participa ção em 

cursos ou estágios de capacitação realizados no Bra sil ou 
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no exterior, nas hipóteses de exoneração a pedido o u demis-

são antes de decorrido período igual ao de duração do afas-

tamento. 

§ 1º Ato do Ministro de Estado Chefe do Gabinete 

de Segurança Institucional da Presidência da Repúbl ica fi-

xará os valores das indenizações referidas no caput deste 

artigo, respeitado o limite de despesas realizadas pelo po-

der público. 

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo aos demais 

agentes públicos do Quadro de Pessoal da ABIN, incl usive 

aos servidores titulares de cargos das Carreiras de  Ciência 

e Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de  julho 

de 1993, integrantes do Quadro de Pessoal da ABIN, em exer-

cício no Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Segu-

rança das Comunicações - CEPESC/ABIN. 

 

CAPÍTULO V 
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DA ABIN 

 

Art. 24. Os titulares dos cargos integrantes das 

Carreiras a que se referem os incisos I e II do caput do 

art. 2º desta Lei passam a ser remunerados exclusiv amente 

por subsídio, fixado em parcela única, vedado o acr éscimo 

de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio,  verba 

de representação ou outra espécie remuneratória. 

Parágrafo único. Os valores do subsídio dos titu-

lares dos cargos a que se refere o caput deste artigo são 

os fixados no Anexo II desta Lei, com efeitos finan ceiros a 

partir das datas nele especificadas. 

Art. 25. Estão compreendidas no subsídio e não 

são mais devidas aos titulares dos cargos a que se referem 
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os incisos I e II do caput do art. 2º desta Lei, a partir 

de 5 de junho de 2008, as  seguintes  parcelas remu nerató-

rias: 

I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Informações - GDAI, de que trata o art. 11 da Lei n º 

10.862, de 20 de abril de 2004;  

III - Gratificação de Habilitação e Qualificação 

- GHQ, de que trata o § 3º do art. 9º da Lei nº 10. 862, de 

20 de abril de 2004; e 

IV - Vantagem Pecuniária Individual, de que trata 

a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003. 

Parágrafo único. Considerando o disposto no art. 

24 desta Lei, aos titulares dos cargos a que se ref ere o 

caput deste artigo não se aplica o disposto no art. 14 d a 

Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, além de não fazerem 

jus à percepção das seguintes vantagens remuneratór ias: 

I - Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Informações Estratégicas - GDI, de que trata o art.  2º da 

Lei nº 9.651, de 27 de maio de 1998; 

II - Gratificação de Atividade - GAE, de que tra-

ta a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992;  

III - Gratificação de Desempenho de Atividade 

Técnico-Administrativa - GDATA, de que trata a Lei nº 

10.404, de 9 de janeiro de 2002;  

IV - as referentes à conclusão do Curso de Forma-

ção em Inteligência, do Curso de Formação Básica em  Inteli-

gência I, do Curso de Formação Básica em Inteligênc ia II, 

do Curso de Especialização em Inteligência, do Curs o de A-

perfeiçoamento em Inteligência e do Curso Avançado de Inte-
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ligência, referidos na Lei nº 10.862, de 20 de abri l de 

2004; e 

V - Gratificação de Desempenho de Atividades de 

Informação e Inteligência - GDAIN e Gratificação de  Desem-

penho de Atividades Complementares na ABIN - GDACAB IN de 

que trata o inciso II do caput do art. 29 desta Lei. 

Art. 26. Além das parcelas e vantagens de que 

trata o art. 25 desta Lei, não são devidas aos titu lares 

dos cargos a que se referem os incisos I e II do caput do 

art. 2º desta Lei, a partir de 5 de junho de 2008, as se-

guintes espécies remuneratórias: 

I - vantagens pessoais e vantagens pessoais nomi-

nalmente identificadas - VPNI, de qualquer origem e  nature-

za; 

II - diferenças individuais e resíduos, de qual-

quer origem e natureza; 

III - valores incorporados à remuneração decor-

rentes do exercício de função de direção, chefia ou  asses-

soramento ou de cargo de provimento em comissão; 

IV - valores incorporados à remuneração referen-

tes a quintos ou décimos; 

V - valores incorporados à remuneração a título 

de adicional por tempo de serviço; 

VI - vantagens incorporadas aos proventos ou pen-

sões por força dos arts. 180 e 184 da Lei nº 1.711,  de 28 

de outubro de 1952, e dos arts. 190 e 192 da Lei nº  8.112, 

de 11 de dezembro de 1990;  

VII - abonos; 

VIII - valores pagos a título de representação;  

IX - adicional pelo exercício de atividades insa-

lubres, perigosas ou penosas; 
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X - adicional noturno; 

XI - adicional pela prestação de serviço extraor-

dinário; e 

XII - outras gratificações e adicionais, de qual-

quer origem e natureza, que não estejam explicitame nte men-

cionados no art. 28 desta Lei. 

Art. 27. Os servidores integrantes das Carreiras 

de que tratam os incisos I e II do caput do art. 2º desta 

Lei não poderão perceber cumulativamente com o subs ídio 

quaisquer valores ou vantagens incorporadas à remun eração 

por decisão administrativa, judicial ou extensão ad minis-

trativa de decisão judicial, de natureza geral ou i ndividu-

al, ainda que decorrentes de sentença judicial tran sitada 

em julgado.  

Art. 28. O subsídio dos integrantes das Carreiras 

de que tratam os incisos I e II do caput do art. 2º desta 

Lei não exclui o direito à percepção, nos termos da  legis-

lação e regulamentação específica, das seguintes es pécies 

remuneratórias: 

I - gratificação natalina; 

II - adicional de férias; 

III - abono de permanência de que tratam o § 19 

do art. 40 da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 

1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19  de de-

zembro de 2003; 

IV - retribuição pelo exercício de função de di-

reção, chefia e assessoramento; e 

V - parcelas indenizatórias previstas em lei. 

Art. 29. A estrutura remuneratória dos titulares 

dos cargos de níveis superior e intermediário a que  se re-

fere o inciso III do caput do art. 2º desta Lei e dos titu-
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lares dos cargos de níveis superior, intermediário e auxi-

liar a que se refere o inciso IV do caput do art. 2º desta 

Lei, a partir de 5 de junho de 2008, terá a seguint e compo-

sição: 

I - Vencimento Básico; e 

II - Gratificação de Desempenho de Atividades de 

Informações e Inteligência – GDAIN ou Gratificação de De-

sempenho de Atividades Complementares na ABIN - GDA CABIN, 

conforme o caso, observado o disposto nos arts. 34 a 41 

desta Lei. 

§ 1º Os padrões de vencimento básico dos cargos 

referidos no caput deste artigo são os constantes dos Ane-

xos III e IV desta Lei, com efeitos financeiros a p artir 

das datas neles especificadas. 

§ 2º Os titulares dos cargos a que se refere o 

caput deste artigo não farão jus, a partir de 2008, à pe r-

cepção das seguintes gratificações e vantagens: 

I - Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Informações - GDAI, de que trata o art. 11 da Lei n º 

10.862, de 20 de abril de 2004;  

II - Gratificação de Habilitação e Qualificação - 

GHQ, de que trata o § 3º do art. 9º da Lei nº 10.86 2, de 20 

de abril de 2004; 

III - Vantagem Pecuniária Individual, de que tra-

ta a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003; 

IV - Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Informações Estratégicas - GDI, de que trata o art.  2º da 

Lei nº 9.651, de 27 de maio de 1998; 

V - Gratificação de Atividade - GAE, de que trata 

a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992; 
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VI - Gratificação de Desempenho de Atividade Téc-

nico-Administrativa - GDATA, de que trata a Lei nº 10.404, 

de 9 de janeiro de 2002; 

VII - as referentes à conclusão do Curso de For-

mação em Inteligência, do Curso de Formação Básica em Inte-

ligência I, do Curso de Formação Básica em Inteligê ncia II, 

do Curso de Especialização em Inteligência, do Curs o de A-

perfeiçoamento em Inteligência e do Curso Avançado de Inte-

ligência, referidos na Lei nº 10.862, de 20 de abri l de 

2004; e 

VIII - as referentes à aplicação do disposto no 

art. 14 da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991. 

Art. 30. Os servidores titulares dos cargos de 

níveis superior e intermediário do Grupo Informaçõe s e os 

servidores titulares dos cargos de níveis superior,  inter-

mediário e auxiliar do Grupo Apoio do Quadro de Pes soal da 

ABIN (art. 2º da Lei nº 10.862, de 20 de abril de 2 004), 

serão enquadrados nos cargos do Plano de Carreiras e Cargos 

da ABIN, de acordo com as respectivas atribuições, os re-

quisitos de formação profissional e a posição relat iva na 

Tabela, nos termos do Anexo VII desta Lei. 

§ 1º É vedada a mudança do nível do cargo ocupado 

pelo servidor em decorrência do disposto no caput deste ar-

tigo. 

§ 2º O posicionamento dos aposentados e dos pen-

sionistas nas tabelas remuneratórias constantes dos  Anexos 

III, IV, V e VI desta Lei será referenciado à situa ção em 

que o servidor se encontrava na data da aposentador ia ou em 

que se originou a pensão, respeitadas as alterações  relati-

vas a posicionamentos decorrentes de legislação esp ecífica. 
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Art. 31. A aplicação das disposições desta Lei 

aos servidores ativos, aos inativos e aos pensionis tas não 

poderá implicar redução de remuneração, de provento s e de 

pensões. 

§ 1º Na hipótese de redução de remuneração, de 

provento ou de pensão, em decorrência da aplicação do dis-

posto nesta Lei, eventual diferença será paga: 

I - aos servidores integrantes das Carreiras de 

que tratam os incisos I e II do caput do art. 2º desta Lei, 

a título de parcela complementar de subsídio, de na tureza 

provisória, que será gradativamente absorvida por o casião 

do desenvolvimento no cargo ou na Carreira por prog ressão 

ou promoção ordinária ou extraordinária, da reorgan ização 

ou da reestruturação dos cargos e das Carreiras ou das re-

munerações previstas nesta Lei, da concessão de rea juste ou 

vantagem de qualquer natureza, bem como da implanta ção dos 

valores constantes do Anexo II desta Lei; e 

II - aos servidores de que tratam os incisos III 

e IV do caput do art. 2º desta Lei, a título de vantagem 

pessoal nominalmente identificada, de natureza prov isória, 

que será gradativamente absorvida por ocasião do de senvol-

vimento no cargo por progressão ou promoção ordinár ia ou 

extraordinária, da reorganização ou da reestruturaç ão dos 

cargos ou das remunerações previstas nesta Lei, da conces-

são de reajuste ou vantagem de qualquer natureza, b em como 

da implantação dos valores constantes dos Anexos II I, IV, V 

e VI desta Lei. 

§ 2º A parcela complementar de subsídio e a van-

tagem pessoal nominalmente identificada referidas n os inci-

sos I e II do § 1º deste artigo estarão sujeitas ex clusiva-
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mente à atualização decorrente de revisão geral da remune-

ração dos servidores públicos federais. 

Art. 32. Aplica-se às aposentadorias concedidas 

aos servidores integrantes do Plano de Carreiras e Cargos 

da ABIN de que trata o art. 1º desta Lei e às pensõ es, res-

salvadas as aposentadorias e pensões reguladas pelo s arts. 

1º e 2º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, n o que 

couber, o disposto nesta Lei em relação aos servido res que 

se encontram em atividade. 

Art. 33. Ficam instituídas: 

I - a Gratificação de Desempenho de Atividades de 

Informações e Inteligência - GDAIN, devida exclusiv amente 

aos servidores de níveis superior e intermediário d o Grupo 

Informações, de que trata o inciso III do caput do art. 2º 

desta Lei, quando em exercício de atividades nas un idades 

da ABIN; e  

II - a Gratificação de Desempenho de Atividades 

Complementares na ABIN - GDACABIN, devida exclusiva mente 

aos ocupantes dos cargos de níveis superior, interm ediário 

e auxiliar do Grupo Apoio do Plano Especial de Carg os, de 

que trata o inciso IV do caput do art. 2º desta Lei, quando 

em exercício de atividades nas unidades da ABIN. 

Art. 34. A GDAIN e a GDACABIN serão atribuídas em 

função do alcance de metas de desempenho individual  do ser-

vidor e de desempenho institucional da ABIN. 

§ 1º A avaliação de desempenho individual visa a 

aferir o desempenho do servidor no exercício das at ribui-

ções do cargo ou função, com foco na  contribuição indivi-

dual para o alcance dos objetivos organizacionais. 
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§ 2º A avaliação de desempenho institucional visa 

a aferir o desempenho coletivo no alcance dos objet ivos or-

ganizacionais. 

§ 3º A GDAIN e a GDACABIN serão pagas com obser-

vância dos seguintes limites: 

I - máximo, 100 (cem) pontos por servidor; e 

II - mínimo, 30 (trinta) pontos por servidor, 

correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo V 

desta Lei, para a GDAIN, e no Anexo VI desta Lei, p ara a 

GDACABIN. 

§ 4º Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º deste 

artigo, a pontuação referente à GDAIN e à GDACABIN terá a 

seguinte distribuição: 

I - até 20 (vinte) pontos percentuais de seu li-

mite máximo serão atribuídos em função dos resultad os obti-

dos na avaliação de desempenho individual; e 

II - até 80 (oitenta) pontos percentuais de seu 

limite máximo serão atribuídos em função dos result ados ob-

tidos na avaliação de desempenho institucional. 

§ 5º Os critérios e procedimentos específicos de 

avaliação de desempenho individual e institucional e de a-

tribuição da GDAIN e da GDACABIN serão estabelecido s em ato 

do Diretor-Geral da ABIN, observada a legislação vi gente. 

Art. 35. Até que sejam processados os resultados 

da primeira avaliação individual e institucional, t odos os 

servidores que a ela fizerem jus perceberão a GDAIN  e a 

GDACABIN em valor correspondente a 80% (oitenta por  cento) 

de seu valor máximo, observada a classe e padrão do  servi-

dor, conforme estabelecido nos Anexos V e VI desta Lei. 

§ 1º O resultado da primeira avaliação gera efei-

tos financeiros a partir do início do primeiro perí odo de 
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avaliação, devendo ser compensadas eventuais difere nças pa-

gas a maior ou a menor. 

§ 2º A data de publicação do ato de fixação das 

metas de desempenho institucional, tendo em vista o  paga-

mento da GDAIN e da GDACABIN, constitui o marco tem poral 

para o início do período de avaliação. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se aos ocu-

pantes de cargos comissionados que fazem jus à GDAI N e à 

GDACABIN. 

Art. 36. A GDAIN e a GDACABIN não servirão de ba-

se de cálculo para quaisquer outros benefícios ou v anta-

gens. 

Art. 37. O titular de cargo efetivo de que tratam 

os incisos III e IV do caput do art. 2º desta Lei, em exer-

cício nas unidades da ABIN, quando investido em car go em 

comissão ou função de confiança fará jus à GDAIN ou  à GDA-

CABIN da seguinte forma: 

I - os investidos em função de confiança ou car-

gos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento S uperio-

res - DAS, níveis 3, 2, 1, ou equivalentes, percebe rão a 

respectiva gratificação de desempenho calculada con forme 

disposto no art. 34 desta Lei; e 

II - os investidos em cargos em comissão do Gru-

po-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nívei s 6, 5, 

4, ou equivalentes, perceberão a respectiva gratifi cação de 

desempenho calculada com base no valor máximo da pa rcela 

individual, somado ao resultado da avaliação instit ucional 

do período. 

Art. 38. O titular de cargo efetivo de que tratam 

os incisos III e IV do caput do art. 2º desta Lei quando 
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não se encontrar em exercício nas unidades da ABIN somente 

fará jus à GDAIN ou à GDACABIN, conforme o caso: 

I - quando cedido para a Presidência ou Vice-

Presidência da República ou quando requisitado pela  Justiça 

Eleitoral, situação na qual perceberá a respectiva gratifi-

cação de desempenho calculada com base nas regras a plicá-

veis como se estivesse em efetivo exercício na ABIN ; e 

II - quando cedido para órgãos ou entidades do 

Governo Federal distintos dos indicados no inciso I  do ca-

put deste artigo e investido em cargos de  Natureza  E spe-

cial, de provimento em comissão do Grupo-Direção e Assesso-

ramento Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4, ou equiva lentes, 

perceberá a respectiva gratificação de desempenho c alculada 

com base no resultado da avaliação institucional do  perío-

do. 

Parágrafo único. A avaliação institucional dos 

servidores referidos neste artigo será a da ABIN. 

Art. 39. O servidor ativo beneficiário da GDAIN 

ou da GDACABIN que obtiver pontuação inferior a 50%  (cin-

qüenta por cento) do seu valor máximo será imediata mente 

submetido a processo de capacitação ou de análise d a ade-

quação funcional, conforme o caso, sob responsabili dade da 

ABIN. 

Parágrafo único. A análise de adequação funcional 

visa a identificar as causas dos resultados obtidos  na ava-

liação de desempenho e a servir de subsídio para a adoção 

de medidas que possam propiciar a melhoria do desem penho do 

servidor. 

Art. 40. Ocorrendo exoneração do cargo em comis-

são, com manutenção do cargo efetivo, os servidores  que fa-

çam jus à GDAIN ou à GDACABIN continuarão percebend o a res-



                                                                     

 

25 

 

pectiva gratificação de desempenho correspondente a o último 

valor obtido, até que seja processada a sua  primei ra ava-

liação após a exoneração. 

Art. 41. Em caso de afastamentos e licenças con-

siderados como de efetivo exercício, sem prejuízo d a remu-

neração e com direito à percepção de gratificação d e desem-

penho, o servidor continuará percebendo a respectiv a grati-

ficação correspondente ao último percentual obtido,  até que 

seja processada a sua primeira avaliação após o ret orno. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo 

não se aplica aos casos de cessão. 

Art. 42. Para fins de incorporação da GDAIN e da 

GDACABIN aos proventos de aposentadoria ou às pensõ es, se-

rão adotados os seguintes critérios: 

I - para as aposentadorias concedidas e pensões 

instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a gratific ação se-

rá correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do va lor má-

ximo do respectivo nível, classe e padrão; e 

II - para as aposentadorias concedidas e pensões 

instituídas após 19 de fevereiro de 2004: 

a) quando ao servidor que deu origem à aposenta-

doria ou à pensão se aplicar o disposto nos arts. 3 º e 6º 

da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro d e 2003, 

e no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 d e julho 

de 2005, aplicar-se-á o percentual constante no inc iso I do 

caput deste artigo; e 

b) aos demais casos aplicar-se-á, para fins de 

cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na  Lei nº 

10.887, de 18 de junho de 2004. 

Art. 43. Os valores devidos ao servidor em razão 

da estrutura remuneratória proposta pela Lei nº 10. 862, de 
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20 de abril de 2004, quanto ao vencimento básico, g ratifi-

cação de desempenho de qualquer natureza e gratific ação de 

habilitação e qualificação, não podem ser percebido s cumu-

lativamente com os valores de subsídio, vencimento básico e 

gratificação de desempenho de que tratam os arts. 2 4 e 29 

desta Lei. 

§ 1º Os valores percebidos pelos servidores de 

que tratam as alíneas a dos incisos I e II do caput do art. 

2º desta Lei a título de remuneração de 1º de abril  até 4 

de junho de 2008 deverão ser deduzidos do valor dev ido ao 

servidor a título de subsídio a partir de 1º de abr il de 

2008, devendo ser compensados eventuais valores pag os a me-

nor. 

§ 2º Os valores percebidos pelos servidores de 

que tratam os incisos III e IV do caput do art. 2º desta 

Lei a título de vencimento básico, gratificação de desempe-

nho de qualquer natureza e gratificação de habilita ção e 

qualificação, de 1º de abril até 4 de junho de 2008 , com 

base na estrutura remuneratória constante da Lei nº  10.862, 

de 20 de abril de 2004, deverão ser deduzidos do mo ntante 

devido ao servidor a título de vencimento básico e gratifi-

cação de desempenho, conforme disposto no art. 29 d esta 

Lei, a partir de 1º de abril de 2008, devendo ser c ompensa-

dos eventuais valores pagos a menor. 

 

CAPÍTULO VI 
CESSÃO DE SERVIDORES 

 

Art. 44. Fica vedada a cessão dos titulares de 

cargos integrantes do Quadro de Pessoal da ABIN, ex ceto pa-

ra os casos previstos em legislação específica ou i nvesti-
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dura em cargo de Natureza Especial ou do Grupo-Dire ção e 

Assessoramento Superiores – DAS, níveis 4, 5, 6, ou  equiva-

lentes. 

Parágrafo único. As cessões em desconformidade 

com o disposto no caput deste artigo serão regularizadas 

até 6 de outubro de 2008. 

 

CAPÍTULO VII 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

Art. 45. Os titulares de cargos de provimento e-

fetivo integrantes do Quadro de Pessoal da ABIN ser ão sub-

metidos, periodicamente, a avaliação de desempenho,  confor-

me disposto na legislação em vigor aplicável aos se rvidores 

públicos federais e em normas específicas a serem e stabele-

cidas em ato do Diretor-Geral da ABIN, que permitam  avaliar 

a atuação do servidor no exercício do cargo e no âm bito de 

sua área de responsabilidade ou especialidade. 

 

CAPÍTULO VIII 
PROPRIEDADE INTELECTUAL 

 

Art. 46. A propriedade intelectual criada por 

qualquer agente público em decorrência do exercício  de suas 

atribuições ou na condição de representante da ABIN  perten-

ce exclusivamente à União, a quem caberá exercer a eventual 

proteção ou a divulgação do seu conteúdo, conforme disposto 

em ato do Diretor-Geral da ABIN.  

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo 

aplica-se aos alunos de cursos ministrados pela ABI N, in-

clusive aos do curso de formação integrante do conc urso pú-
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blico para ingresso nos cargos de que tratam os inc isos I e 

II do caput do art. 2º desta Lei. 
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CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 47. Ficam revogados: 

I - os arts. 2º e 16 da Lei nº 9.651, de 27 de 

maio de 1998; 

II - a Lei nº 10.862, de 20 de abril de 2004; 

III - os arts. 12 e 13 da Lei nº 11.233, de 22 de 

dezembro de 2005; 

IV - o art. 7º da Lei nº 11.292, de 26 de abril 

de 2006; e 

V - a Lei nº 11.362, de 19 de outubro de 2006. 

Art. 48. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 2008. 

 
 
 

Deputado MARCONDES GADELHA 
Relator  


